
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 424/ 2010 / EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 008/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 5ª, 9ª e 10ª Região Integrada 
de  Segurança  Pública  –  RISP,  pertencentes  a  Uberaba,  Uberlândia  e  Patos  de  Minas 
respectivamente e, 

            1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 foi  constato  pela  EFAP que  a  candidata  TANIA MARA DE MORAIS 
REZENDE, inscrita para o cargo de Agente de Segurança Penitenciário Feminino para o município 
de Patrocínio – 10ª RISP - SUAPI, teve seu nome incluído equivocadamente no Ato de Resultado 
de Análise de Currículos – Candidatos Excedentes,   

1.2 os  agentes  públicos  têm  a  prerrogativa  de  rever  seus  atos 
administrativos como uma natural decorrência do próprio princípio de legalidade;

2. RESOLVE:
2.1 Excluir  do Ato de   Resultado de Análise de Currículos – Candidatos 

Excedentes,  a candidata  TÂNIA MARA DE MORAIS REZENDE,   e   mantê-la no  Despacho 
Administrativo nº 312/2010 – Candidatos Desclassificados, tendo em vista que ela descumpriu 
subitem 6.1.1 do Instrumento Convocatório nº 008/2010 de 01 de março de 2010, in verbis:

:“6.1.1 Verificadas as exigências acima, o candidato poderá concorrer a apenas um cargo, 
uma RISP, um Sistema e um município deste Instrumento Convocatório. O descumprimento deste subitem acarretará 
na DESCLASSIFICAÇÃO do candidato neste processo”:.  

 2.2  reclassificar,  automaticamente,  a  partir   da   candidata,  as  demais 
candidatas que se inscreveram para o mesmo Sistema, RISP, município e cargo.

Publique-se.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
Superintendente da EFAP
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